
RESOLUÇÃO N.º 543 DE 26 DE MARÇO DE 2019


Autoriza a realização de despesas.


 	A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa da Mesa Diretora, com a Graça de Deus aprova e eu, Presidente, promulgo a seguinte Resolução:

Art. 1º - Fica autorizada a realização de despesas, com o Projeto Parlamento Jovem, de iniciativa de Assembleia de Minas Gerais para o qual, a Câmara Municipal declarou adesão.

 Art. 2º - No exercício de 2019, as despesas autorizadas pela presente Resolução no valor de R$ 5.400,00 (cinco mil, e quatrocentos reais), correrão às expensas da Atividade Direção Administrativa.

Art. 3°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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